
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

Diretor Presidente: André Borges
Diretor: Osvaldo Antonio Riedlinger dos Santos

Gerente: Luiz Carlos Teixeira

Equipe Técnica:
Eng. Agrônoma Dra. Hellen Pelissaro

Eng. Florestal Mariana Shinzato

ACEIROS - PROCEDIMENTOS
RESOLUÇÃO SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015 (aceiro de 10 metros)

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 063, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 (aceiro de 30 metros)
DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025. (aceiro 50 metros)

DECRETO "E" Nº 30, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025 (prorrogação de prazo 30/11/2025)

IMASUL/ DIRETORIA FLORESTAL - DIFLOR



Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

INCÊNDIO FLORESTAL x QUEIMA x ACEIROS

 QUEIMA PLANEJADA: 
• QUEIMA PRESCRITA- Fins de 

conservação

• QUEIMA CONTROLADA- Fins 

agrossilvipastoris

Fonte: https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/incendios-florestais#quem-elaborou

 INCÊNDIO FLORESTAL: 
• Fogo sem controle

• Podendo ser iniciado pelo 

homem (intencional ou 

acidental) ou por fonte 

natural (raio).

 ACEIROS:
• Faixa de terreno mantida

sazonalmente sem vegetação;



Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

ACEIROS (10, 30  e 50 metros)

 ACEIROS-

ACEIROS

10 M
TODO O MS

RESOLUÇÃO SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015

30 M
AUR – PANTANAL

RESOLUÇÃO SEMADESC n. 063, de 01 de agosto de 2024

50 M

AUR – PANTANAL/ demais Áreas

DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO "E" Nº 30, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025  
(ART.1°)

cada lado de cercas de divisa de propriedade 

(***APROVADO NA LICENÇA DO PMIF)

Decreto Estadual nº 15.654, de 15 de abril de 2021

https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/de547de4ca866323042586bc0042040d?OpenDocument
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PROCEDIMENTOS - ACEIROS

 REALIZAÇÃO DE ACEIROS- D.A e Informativo (validade 1 ano)

ACEIROS

DECLARAÇÃO 
AMBIENTAL 
ELETRÔNICA

10 M
TODO O MS

RESOLUÇÃO SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015

30 M
AUR – PANTANAL

RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 063, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2024

INFORMATIVO

50 M

(PRAZO: ATÉ 
23/09/2025) 

PRAZO 
30/11/2025

AUR – PANTANAL/ demais Áreas

DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO "E" Nº 30, DE 17 DE SETEMBRO DE 
2025 (ART.1)
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LOCAL DOS ACEIROS e PRAZ0

 REALIZAÇÃO DE ACEIROS

ACEIROS

Propriedade Rural 10 metros

- Cada lado da via;

- Áreas lindeiras a pontes 

- Estradas e rodovias

50 metros
(PRAZO: ATÉ 23/09/2025) 

PRAZO 30/11/2025

DECRETO "E" Nº 30, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2025

Cada lado das cercas de 
divisa da propriedade 30 metros
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ACEIROS - DEFINIÇÃO

 ACEIRO NEGRO: 

Técnica de confecção de aceiro com fogo;

Planejada, monitorada e controlada;

Para fins de prevenção ou de combate a

incêndio florestal.

* EM CASOS ESPECÍFICOS

 ACEIROS SIMPLES:  
Faixa de terreno mantida sazonalmente sem

vegetação;

Uso de maquinários ou trabalho braçal com uso

de ferramentas;

Finalidade prevenir ou impedir a propagação de

incêndios florestais.
Fonte: COMUNICADO CICOE N. 01/2024
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RESOLUÇÃO SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015.

 ACEIROS DE 10 METROS

CÓDIGO ATIVIDADE
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL

9.1.0-b 

• Abertura de picadas de até 10 (dez) metros de largura quando

destinada a implantação de aceiros e construção de cercas.

• Em caso de construção e manutenção de cercas em divisas será

adotado cinco metros para cada confrontante.

• O material lenhoso resultante da atividade deverá ser utilizado na

propriedade de origem.

ISENTOS

• Art. 48º O quesito ISENÇÕES segundo Resolução SEMADE n. 09, de 13 de maio

de 2015

Fonte: https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/RESOLUCAO-SEMADE-N.-09-2015-alt-out-2-2020.pdf
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RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 063, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

 ACEIROS DE 30 METROS

• Art. 7º O quesito ISENÇÕES do preâmbulo do Anexo IX da Resolução SEMADE

n. 09, de 13 de maio de 2015 passa a vigorar acrescido das seguintes

atividades:

Fonte: RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 063, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. Disponível em: https://www.imasul.ms.gov.br/wp-

content/uploads/2024/08/Res-Semadesc-63-2024-altera-manual.pdf

CÓDIGO ATIVIDADE
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL

9.1.0-D 
Implantação de aceiros na AUR-Pantanal de até 30 (trinta) metros de 
largura de cada lado das cercas de divisa de propriedade.

ISENTOS

9.17.0 
Implantação de corredor vaquejador na AUR-Pantanal de até 30 (trinta) 
metros de largura. 

ISENTOS
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RESOLUÇÃO SEMADESC/MS N. 063, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

 ACEIROS DE 10 A 30 METROS – COMO COMPROVAR?

Art. 50. A emissão da Declaração Ambiental Eletrônica, documento emitido via internet destinado

a comprovar a isenção de licenciamento ambiental estadual (...).

§ 1º. O interessado na obtenção de Declaração Ambiental Eletrônica deverá acessar ao endereço

eletrônico do IMASUL e efetuar o cadastro da pessoa física ou jurídica no SIRIEMA.

§ 2º O interessado deverá acessar o formulário da DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA – DAE.

Fonte: RESOLUÇÃO SEMADE n. 9, de 13 de maio de 2015. Disponível em: https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/RESOLUCAO-SEMADE-N.-09-2015-alt-out-2-2020.pdf
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PLATAFORMA SIRIEMA

 ACEIROS – EMISSÃO DA DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

1. CADASTRO

• REALIZAR CADASTRO DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

NO SIRIEMA COM OS DADOS DO IMÓVEL RURAL

https://www.imasul.ms.gov.br/siriema/
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PLATAFORMA SIRIEMA

 ACEIROS – EMISSÃO DA DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

2. SOLICITAÇÃO

• SOLICITAÇÕES IMASUL

• DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE 

ISENTA

https://www.siriema.imasul.ms.gov.br
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PLATAFORMA SIRIEMA

 ACEIROS – EMISSÃO DA DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

3. ATIVIDADE

• INSERIR DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ISENTA

• 9.1.0-b Abertura de picadas de até 10 metros

de largura quando destinada a implantação 

de aceiros e construção de cercas

• 9.1.0-D: Implantação de aceiros na AUR-

Pantanal de até 30 metros de largura de cada 

lado das cercas de divisa de propriedade.

https://www.siriema.imasul.ms.gov.br
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PLATAFORMA SIRIEMA

 ACEIROS – EMISSÃO DA DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

3. ATIVIDADE

• 9.1.0-D: Implantação de 

aceiros na AUR-Pantanal de até 

30 metros de largura de cada 

lado das cercas de divisa de 

propriedade.

• CONFIRMAR

https://www.siriema.imasul.ms.gov.br
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PLATAFORMA SIRIEMA

 ACEIROS – EMISSÃO DA DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

4. DECLARAÇÃO AMBIENTAL ELETRÔNICA

• 9.1.0-b Abertura de picadas de até 10 metros de largura quando 

destinada a implantação de aceiros e construção de cercas

• 9.1.0-D: Implantação de aceiros na AUR-Pantanal de até 30 metros de 

largura de cada lado das cercas de divisa de propriedade.

• Emissão automática da Declaração.

• Sem custos.

https://www.siriema.imasul.ms.gov.br
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DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado “Estado de Emergência Ambiental”, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para todo o Estado de

Mato Grosso do Sul, em razão de condições climáticas que favorecem a propagação de focos de incêndios florestais sem

controle, sobre qualquer tipo de vegetação, acarretando queda drástica na qualidade do ar.

Art. 1º Fica declarado “Estado de Emergência Ambiental”, até 30 de novembro de 2025, para

todo o Estado de Mato Grosso do Sul, em razão de condições climáticas que favorecem a

propagação de focos de incêndios florestais sem controle, sobre qualquer tipo de vegetação,

acarretando queda drástica na qualidade do ar. (redação dada pelo Decreto "E" nº 30, de 17 de

setembro de 2025)

• Art. 6º Fica determinada a abertura de aceiros em faixa de terreno

compreendido por não menos de 50 metros de largura:

• Cada lado da via;

• Nas áreas lindeiras a pontes e;

• Ao longo de estradas e rodovias.

https://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fdba5691365f2ba904256e45000a8d9f/5ead1b3ad5f2500404258d090046e538?OpenDocument
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DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025.

IMPORTANTE:

Art. 6º

§ 2º Havendo rendimento de material lenhoso, este deverá ser depositado 
na área interna da propriedade particular.

§ 3º Fica expressamente proibida a deposição de restos de vegetação ou de 
material de desmonte na área de preservação permanente ao longo da 
abertura de aceiros.
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DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 ACEIROS DE 50 METROS • Art. 6º Fica determinada a abertura de aceiros

em faixa de terreno compreendido por não

menos de 50 metros de largura:

• Cada lado da via;

• Nas áreas lindeiras a pontes e;

• Ao longo de estradas e rodovias.

• INFORMATIVO GENÉRICO
(aba Licenciamento Ambiental/Formulários)

• Áreas rurais na Área de Uso Restrito do Pantanal

• PRAZO: 30/11/2025

Fonte: Prefeitura de Jahu. Disponível: https://www.jau.sp.gov.br/noticia/13529/pare-o-fogo-faca-aceiros



Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 ACEIROS DE 50 METROS

• FORMULÁRIOS E 
TERMOS DE REFERÊNCIA 
– LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL

• INFORMATIVO GENÉRICO

https://www.imasul.ms.gov.br/formularios-e-termos-de-referencia-licenciamento-ambiental/

https://www.imasul.ms.gov.br/formularios-e-termos-de-referencia-licenciamento-ambiental/
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DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 ACEIROS DE 50 METROS – PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE INFORMATIVO

• INFORMATIVO GENÉRICO PARA ACEIROS SIMPLES 50 METROS 
(AUR PANTANAL):

a) Preencher dados do imóvel rural no Informativo Genérico;

b) Mapa geral da propriedade ou posse com indicação das áreas 

onde haverá a confecção do aceiro (formato .kmz);

c) Anotação de Responsabilidade Técnica;

d) Protocolo físico junto ao Imasul.
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DECRETO "E" Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
DECRETO "E" Nº 30, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

 ACEIROS DE 50 METROS – PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE INFORMATIVO

PRAZO 30/11/2025 - DECRETO "E" Nº 
30, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.
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PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS FLORESTAIS

Fonte: https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/noticias/2025/ibama-inicia-operacao-pantanal-2025-para-prevenir-incendios-no-bioma

• ACEIROS (10 METROS) – Emissão da Declaração Ambiental Eletrônica

• ACEIROS (30 METROS) – Emissão da Declaração Ambiental Eletrônica

• ACEIROS (50 METROS) – Informativo Genérico
ACEIROS

• CAPACITAÇÃO: Entrar em contato DPA (Diretoria de Proteção Ambiental) -
cpacbm@gmail.com

• ATESTADO DE CONFORMIDADE DO CBMMS - (SISTEMA PREVENIR) 
https://prevenir.bombeiros.ms.gov.br/welcome

CAPACITAÇÃO DA MÃO DE OBRA;

Equipamentos e maquinários para ações de 
prevenção e combate ao fogo

• LICENCIAMENTO AMBIENTAL - Plano de Manejo Integrado do Fogo –
IMASUL/SIRIEMA

ADOTAR MANEJO ADEQUADO DAS PASTAGENS;

Agir em conjunto com vizinhos, respeitando as 
normas locais sobre o uso do fogo.

• Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS)

• Lei nº 9.605/1998 – Lei de Crimes AmbientaisSuspensão da queima de resíduos sólidos

https://prevenir.bombeiros.ms.gov.br/welcome

